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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante:  Josenita  de  Fátima  Alexandre.  -  Adv.:  Fabrício  Montenegro  de
Morais (OAB/PB n. 10.050).

Apelado:  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador:  Igor  de
Rosalmeida Dantas.

EMENTA:  EXECUÇÃO  FISCAL.  PREJUDICAL  DE
PRESCRIÇÃO.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
PROCESSO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR  N°  118/2005.  CITAÇÃO  DA
EMPRESA.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO  EM
RELAÇÃO AOS SÓCIOS. CITAÇÃO NÃO REALIZADA
DENTRO  DO  PRAZO  DE  05  (CINCO)  ANOS.
INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  174  DO  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  NACIONAL.  PERDA  DA  PRETENSÃO
FAZENDÁRIA.  EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA E
DA AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou
entendimento  no  sentido  de  que  a  citação  da
empresa interrompe a prescrição em relação aos
seus  sócios-gerentes  para  fins  de
redirecionamento da execução. Todavia, para que
a execução  seja  redirecionada contra  o  sócio,  é
necessário  que  a  sua  citação  seja  efetuada  no
prazo de cinco anos a contar da data da citação da
empresa executada,  em observância  ao disposto
no citado art. 174 do CTN.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados.

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade,  acolher  a
prejudicial de prescrição, nos termos do voto do relator.



RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Josenita  de  Fátima
Alexandre contra sentença do Juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
que,  nos  autos  da  Ação  Anulatória  de  Débito  Fiscal  c/c  Pedido  de  Tutela
Antecipada proposta em face do Estado da Paraíba, extinguiu o processo com
resolução de mérito, julgando improcedente o pedido constante na inicial, com
fundamento no art. 269, I, do CPC/1973.

Irresignada,  a  apelante  interpõe  recurso  apelatório,  alegando,
em síntese, que não se observa em todo o processo administrativo nenhum
levantamento da conta mercadoria a que se referiu o auditor autuante, e que a
ausência do referido levantamento foi, inclusive, confirmada pelo ente apelado
em sede de contestação.

Assevera  que  não  constando  levantamento  da  Conta
Mercadorias, o processo administrativo encontra-se eivado de nulidade, mesmo
o documento  de fls.  19/20 ter  sido  confundido  pelo  Juiz  como se  fosse  o
demonstrativo  financeiro  de  que  cuida  o  inciso  I  do  §  4°  do  art.  643  do
RICMS/PB.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  apelatório  para,
reformando a sentença, reconhecer o vício material presente na instrução do
processo administrativo ocasionando a nulidade da CDA dele decorrente.

Contrarrazões oferecidas (fls. 70/73).

À fl.  78,  consta  despacho  do  Desembargador  José  Aurélio  da
Cruz,  vislumbrando  uma  possível  prescrição  do  crédito  tributário  e
determinando que as partes fossem intimadas, em obediência ao princípio da
vedação a decisão surpresa.

Às  fls.  82/88,  houve  manifestação  do  Estado  da  Paraíba.  No
entanto, a apelante não se manifestou em relação a referida intimação (fl. 80).

Instado  a  manifestar-se,  o  Órgão  Ministerial  pugna  pelo
prosseguimento do recurso, não tendo emitido pronunciamento em relação ao
mérito da causa, por entender não ser a hipótese de intervenção obrigatória do
Ministério Público (fls. 90/91).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, destaco que os requisitos de admissibilidade deste
recurso obedecerão às regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de



Processo Civil  de 1973, porquanto a irresignação foi  interposta em face de
sentença publicada antes da entrada em vigor do novo Código de Processo
Civil.

Vejamos  o  que  dispõe  o  Enunciado  Administrativo  n°  02,  do
Superior Tribunal de Justiça: 

“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.”

Fixada  tal  premissa,  passemos  a  análise  relativa  à
admissibilidade recursal.

Assim, presentes os requisitos de admissibilidade de acordo com
os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do apelo,
passando à análise de seus argumentos.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO

Infere-se dos autos que o Estado da Paraíba ajuizou Execução
Fiscal, tombada sob o nº 200.2000.027.742-2, em face de S. J. Comércio de
Pneus  Ltda.,  distribuída  em  23/03/2000,  ante  a  constituição  de  crédito
tributário  relativo  ao  ICMS  mais  multa  por  infração,  apurado  no  processo
administrativo nº 6952, de 07 de outubro de 1998, no valor total de 19.791,98
(dezenove mil setecentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos),
com inscrição na dívida ativa em 29/10/1999, razão pela qual se originou a
presente Ação Anulatória de Débito Fiscal c/c de Tutela Antecipada, movida por
Josenita de Fátima Alexandre.

É bom frisar, que referida execução fiscal, fora interposta antes
da  edição  da  Lei  Complementar  nº  118/2005  (com  vigência  a  partir  de
09.06.2005), que alterou o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código
Tributário  Nacional  para  estabelecer  que  a  prescrição  é  interrompida  “pelo
despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal”.

Entretanto,  antes  do  advento  da  LC  n.  118/2005,  a  redação
original do CTN determinava que a prescrição se interrompia com a citação
pessoal feita ao devedor (art. 174, p. ú., inc. I).



Dessarte,  compulsando  os  autos  da  referida  ação  executiva,
observa-se que no despacho de fl. 111, o Juízo  a quo, tornou sem efeito a
citação por Edital de fl. 34, no tocante aos corresponsáveis, em razão de vício
no  redirecionamento  da  ação,  mantendo  tão  somente  a  citação  válida  em
relação a pessoa jurídica.

Desta forma, com relação aos corresponsáveis, verifica-se que
operou-se a prescrição em relação aos mesmos.

A contagem do termo  a quo da prescrição quanto aos sócios,
ocorre da citação válida da pessoa jurídica, ou do pedido de redirecionamento,
quando aquela se configura.

Nesse norte, verifico que o despacho de fl. 111, foi dado depois
da  data  da  entrada  em  vigor  da  LC  nº  118/2005,  aplicando-se,  por
conseguinte, a antiga redação do CTN, que prevê como causa interruptiva da
prescrição a citação válida da pessoa jurídica, in casu, ocorrida em 29/11/2003
(fl. 33), conforme certificado nos autos.

Entretanto, a citação dos corresponsáveis somente foi deferida
pelo  Juízo  singular  em  março  de  2013,  quando,  inequivocamente,  já
ultrapassado o quinquênio legal para a cobrança do crédito tributário.

Vale  destacar,  que  não  foi  constatada  a  efetiva  citação  dos
corresponsáveis  antes  de  transcorridos  (05)  cinco  anos  da  ocorrência  da
citação por edital da empresa, uma vez que a cientificação por edital não supre
a exigência normativa vigente à época.

Conclui-se,  portanto,  que  operou-se  a  prescrição  quanto  a
cobrança do crédito tributário em relação aos corresponsáveis, em virtude do
transcurso do lapso quinquenal operado a partir da citação editalícia da pessoa
jurídica.

Neste sentido, seguem julgados do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  REDIRECIONAMENTO
CONTRA SÓCIO-GERENTE. PRAZO PRESCRICIONAL DE 5
ANOS QUE SE CONTA DESDE A CITAÇÃO DA SOCIEDADE.
ACÓRDÃO  RECORRIDO  QUE  REFUTOU  A
RESPONSABILIDADE DO JUDICIÁRIO  PELA DEMORA DA



CITAÇÃO.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ.
NÃO  CONFIRMAÇÃO  DE  QUE  A  PESSOA  FÍSICA
GERENCIAVA  A  PESSOA  JURÍDICA  AO  TEMPO  DA
DISSOLUÇÃO IRREGULAR, REQUISITO NECESSÁRIO PARA
A SUA RESPONSABILIZAÇÃO PELAS DÍVIDAS DA PESSOA
JURÍDICA. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL
DESPROVIDO.
1. A pretensão de redirecionar a execução contra os
sócios  da  pessoa  jurídica,  devedora  original,  já
havia sido fulminada pela prescrição, pois veio a ser
exercida depois de transcorridos cinco anos desde a
citação  da  sociedade,  última  interrupção  da
contagem do prazo prescricional.
2. De fato, é orientação do STJ que a citação dos sócios,
corresponsáveis eventuais, só interrompe a prescrição em
relação ao pedido de redirecionamento da execução fiscal
se ocorrer em até cinco anos a partir da citação da pessoa
jurídica.
3. Isso porque, em prestígio à segurança jurídica, não se
admite que as dívidas fiscais sejam exigidas a qualquer
momento,  sem  respeitar  o  efeito  estabilizador  de
expectativas  que  decorre  da  fluência  do  tempo
(prescrição);  afinal,  o  acolhimento  da  tese  fazendária
poderia conduzir, na prática, a uma inaceitável espécie de
imprescritibilidade da dívida tributária.
4.  Se  a  instância  de  origem  registra  que  não  houve
demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo
da Justiça, está erodida a tese de incidência da Súmula
106  do  STJ,  na  medida  em que,  consoante  orientação
firmada na Súmula 7 do STJ,  a  aparente divergência a
respeito  de  questão  factual  da  causa  não  poderia  ser
dirimida no âmbito do Apelo Nobre.
5. Para que se legitime o redirecionamento da execução
fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, é
imprescindível  que  a  pessoa  física  contra  quem  se
pretende  redirecionar  o  feito  preencha  os  requisitos  do
art.  135  do  CTN  e,  cumulativamente,  tenha  estado
presente  nos  quadros  da  sociedade  tanto  ao tempo do
vencimento  do  débito  inadimplido  quanto  ao  tempo  do
encerramento irritual das atividades.
6.  A  pendência  do  julgamento  de  Recurso  Especial
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973 não
inviabiliza o julgamento da matéria já alçada a esta Corte.
7.  Agravo Regimental  da FAZENDA NACIONAL a que se
nega provimento.
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1120407/SP;  Relator:  Ministro
NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO;  Órgão  Julgador:



PRIMEIRA  TURMA;  Data  do  Julgamento:  18/04/2017;
Data  da  Publicação/Fonte:  DJe  04/05/2017)  (Grifei  e
destaquei)

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO
CPC.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. PRECEDENTES.
1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada
por  novel  legislação,  tem  aplicação  imediata,  conforme
cediço na jurisprudência do Eg. STJ.
2.  O  artigo  40  da  Lei  nº  6.830/80,  consoante
entendimento  originário  das  Turmas  de  Direito  Público,
não  podia  se  sobrepor  ao  CTN,  por  ser  norma  de
hierarquia  inferior,  e  sua  aplicação  sofria  os  limites
impostos pelo artigo 174 do referido Código.
3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do
executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o
efeito  de  interromper  a  prescrição,  impondo-se  a
interpretação  sistemática  do  art.  8º,  §  2º,  da  Lei  nº
6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e
com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.
4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco)
anos,  impunha o reconhecimento da prescrição, quando
houvesse  pedido  da  parte  ou  de  curador  especial,  que
atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel
citado por edital.
5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005
(vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do
CTN  para  atribuir  ao  despacho  do  juiz  que  ordenar  a
citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:
REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp
708.186/SP, DJ 03.04.2006).
6.  Destarte,  consubstanciando  norma  processual,  a
referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos
processos em curso, o que tem como consectário lógico
que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua
vigência.  Todavia,  a  data  do  despacho  que  ordenar  a
citação deve ser  posterior  à  sua entrada em vigor,  sob
pena de retroação da novel legislação.
7.  É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal -
LEF  -  prevê  em  seu  art.  8º,  III,  que,  não  se
encontrando  o  devedor,  seja  feita  a  citação  por
edital,  que  tem o  condão  de  interromper  o  lapso
prescricional. (Precedentes:  RESP  1103050/BA,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  el.  Min.  Teori  Zavascki,  DJ  de
06/04/2009;  AgRg  no  REsp  1095316/SP,  Rel.  Ministro



FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 953.024/RS,
Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
02/12/2008, Documento: 5491639 - EMENTA/ACORDÃO -
Site  certificado  -  DJe:  10/06/2009  Página  1  de  2
Superior  Tribunal  de  Justiça  DJe  15/12/2008;  REsp
968525/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  DJ.
18.08.2008;  REsp  995.155/RS,  Rel.  Ministro  JOSÉ
DELGADO,  DJ.  24.04.2008;  REsp  1059830/RS,  Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  DJ.  25.08.2008;
REsp  1032357/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  DJ.
28.05.2008);
8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995,
cujo  despacho  ordinatório  da  citação  ocorreu
anteriormente  à  vigência  da  referida  Lei  Complementar
(fls.  80),  para  a  execução  dos  créditos  tributários
constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por
edital ocorrido em 03.12.1999.
9.  Destarte,  ressoa  inequívoca  a  inocorrência  da
prescrição relativamente aos lançamentos  efetuados em
02/03/1995 (objeto  da  insurgência  especial),  porquanto
não  ultrapassado  o  lapso  temporal  quinquenal  entre  a
constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que
consubstancia marco interruptivo da prescrição.
10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno
dos autos à instância de origem para prosseguimento do
executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.
(STJ – REsp 999.901/RS; Órgão julgador: Primeira Seção;
Relator:  Ministro  Luiz  Fux;  Julgamento:  13/05/2009;
Acórdão pub. no DJe: 10/06/2009)

Isto posto, de ofício,  ACOLHO a prejudicial de prescrição para
extinguir  a  Execução  Fiscal  n°  200.2000.027.742-2  e  consequentemente  a
presente ação anulatória de débito fiscal, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, inc. IV, do CPC/1973.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do julgamento
os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque – Relator, Saulo
Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais Guedes. 



Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível  do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
RELATOR
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